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atribuição de apoio a agregados familiares que não reúnam cumulati-
vamente as condições de acesso previstas neste regulamento.

2 — A informação da situação prevista no número anterior é da 
competência da Divisão de Desenvolvimento Social, sendo sujeita a 
aprovação do/da Presidente da Câmara ou do/da Vereador/a com com-
petências delegadas.

CAPÍTULO II

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

1 — Em tudo o que não estiver previsto neste regulamento, aplica -se 
a lei em vigor no âmbito da matéria que constitui o seu objeto.

2 — As dúvidas e omissões que se suscitem na interpretação e aplica-
ção do presente regulamento, serão esclarecidas por despacho do/da Pre-
sidente da Câmara ou do/da Vereador/a com competências delegadas.

Artigo 14.º
Avaliação do regulamento

O presente regulamento será objeto de revisão sempre que seja con-
siderado indispensável para a sua aplicabilidade e agilidade processual, 
numa ótica de eficiência e eficácia para a/o beneficiária/o do programa, 
numa perspetiva de envolvimento e de responsabilização das/os des-
tinatárias/os.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicitação nos termos legais.

311468664 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 9759/2018

Renovação de comissões de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos dos arti-

gos 22.º, 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação, e ainda do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua redação atualizada, foram renovadas as seguintes 
comissões de serviço:

Dr. Alcides José Fuschini Bizarro, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau — Chefe da Divisão de Cultura e Desenvolvimento Social, por 
mais três anos, com efeitos a 6 de maio de 2018, de acordo com o meu 
despacho datado de 6 de março de 2018;

Dr.ª Tânia de Jesus Pinheiro Pereira, no cargo de dirigente intermédia 
de 3.º grau — Chefe do Setor de Desenvolvimento Económico e Tu-
rismo, por mais três anos, com efeitos a 15 de maio de 2018, de acordo 
com o meu despacho datado de 14 de março de 2018;

Dr.ª Margarida Pedrosa Ferreira Moreno Silvestre, no cargo de direção 
intermédia de 2.º grau — Chefe da Divisão de Educação, Desporto e 
Juventude, por mais três anos, com efeitos a 15 de junho de 2018, de 
acordo com o meu despacho datado de 13 de abril de 2018;

Dr. Ricardo Jorge Mateus Ribeiro, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau — Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Administração e 
Finanças, por mais três anos, com efeitos a 1 de julho de 2018, de acordo 
com o meu despacho datado de 11 de abril de 2018.

15 de junho de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

311453305 

úteis, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhadores, a 
contratar no regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
na carreira/categoria de Assistente Técnico, integrado na Secção Admi-
nistrativa de Águas e Saneamento da Divisão de Ambiente e Saneamento, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Grândola para o ano 2018.

2 — Local de trabalho: Edifício Administrativo da Divisão de Am-
biente e Saneamento.

3 — Caraterização do posto de trabalho: desempenho das funções 
constantes no anexo à LTFP, referido no n.º 2 do artigo 88.º daquele 
diploma legal, ao qual corresponde o grau 2 de complexidade funcional, 
na carreira e categoria de Assistente Técnico, bem como das funções 
seguintes: Assegurar todos os procedimentos administrativos relativos 
aos serviços urbanos; Assegurar os procedimentos de faturação, leitura, 
cobrança e demais ações administrativas concernentes ao desenvolvi-
mento e funcionamento dos serviços de águas e esgotos; Organizar os 
processos e procede à emissão de contratos de consumo de água e ou 
águas residuais e executar todas as alterações aos registos dos consu-
midores; Assegurar o atendimento ao público, bem como a receção e 
análise das reclamações escritas ou orais; Promover a liquidação dos 
valores cobrados pelos bancos, CTT, Multibanco ou outros agentes e 
efetuar o processamento das respetivas receitas eventuais; Preparar e 
controlar o sistema de cobrança por transferência bancária; Assegurar a 
receção e liquidação dos processos de ramais domiciliários de água e ou 
águas residuais; Assegurar as ações técnico -administrativas referentes 
a pedidos de ramais, limpeza de fossas e desentupimento de esgotos e 
recolhas de RSUs; Assegurar o arquivo do expediente e outra docu-
mentação da respetiva unidade orgânica; Assegurar a gestão corrente 
do seu serviço.

Nos termos do artigo 81.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, a caraterização do posto de trabalho não prejudica a atri-
buição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas para as quais detenha a qualificação profissional adequada e não 
impliquem desvalorização profissional.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro.

5 — Procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores: em con-
formidade com as “soluções interpretativas uniformes, homologadas 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014”, na sequência da reunião de coordenação jurídica da 
DGAL, de 15 de maio de 2014, a autarquia não está sujeita à consulta 
prévia à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação previsto no artigo 24.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado pela Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro;

6 — Reserva de Recrutamento: Para efeitos do estipulado no ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
verificou -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no pró-
prio serviço e, efetuada a consulta à Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que é atualmente a Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
foi declarado através de correio eletrónico de 3 de maio de 2018: “Não 
tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constitui-
ção de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva 
de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado”.

7 — Prazo de validade: Se, em resultado do presente procedimento 
concursal, a lista de ordenação final contiver um número de candidatos 
aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída 
uma reserva de recrutamento interna que será utilizada sempre que, no 
prazo máximo de 18 meses, contados da data da homologação da lista 
de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idêntico posto de 
trabalho, sendo o procedimento concursal válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

8 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

 Aviso n.º 9760/2018

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo 
indeterminado de um Assistente Técnico

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e conforme o preceituado no arti-
gos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante 
designada LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, por meu Despacho de 7 de junho de 2018, após aprovação 
da proposta de recrutamento em reunião da Câmara Municipal realizada 
em 24 de maio de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias 
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade ou curso 
que lhe seja legalmente equiparado.

9 — O recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cum-
primento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

10 — Conforme a deliberação da Câmara Municipal de 24/05/2018, 
com fundamento nos princípios de racionalização, eficiência e economia 
de custos, que devem presidir à atividade municipal, foi autorizado 
que o presente procedimento concursal seja único, pelo que, poderão 
candidatar -se trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável, ou indivíduos sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, ao abrigo do disposto nos 
n.os 4 e 5 do artigo 30.º da LTFP.

11 — De acordo com o disposto na alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em requalificação/valorização profissional, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município de Grândola idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
os quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

13 — Os métodos de seleção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
de conhecimentos (com caráter eliminatório) e avaliação psicológica 
(com caráter eliminatório).

13.1 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento de candidatos 
que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadora do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação ou valorização profissional 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, com-
petência ou atividade, são os seguintes: avaliação curricular (com carácter 
eliminatório) e entrevista de avaliação de competências (com carácter 
eliminatório), exceto, quando afastados, por escrito, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, sendo -lhes 
aplicado, nesse caso, os métodos previstos para os restantes candidatos.

13.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase e de realização individual, com a duração de 90 mi-
nutos, visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função. A prova será 
constituída por questões de desenvolvimento e/ou questões de escolha 
múltipla e realizada em suporte de papel. A prova será valorada numa 
escala de 0 a 20 valores.

Programa da Prova e legislação a consultar:
Regime Jurídico das Autarquias Locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro (a versão atualizada do diploma incluiu as alterações seguintes: 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março; 
Lei n.º 69/2015, de 16 de julho; Lei n.º 25/2015, de 30 de março; Reti-
ficação n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro; Retificação n.º 46 -C/2013, 
de 01 de novembro);

Novo Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho (a versão atualizada do diploma incluiu as alterações seguin-
tes: Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, Lei n.º 70/2017, de 14 de agosto, 
Lei n.º 25/2017, de 30 de maio; Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 
Lei n.º 18/2016, de 20 de junho; Lei n.º 84/2015, de 07 de gosto; Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro; Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 
de agosto):

Parte II
Todo o Título I — Trabalhador e Empregador (do artigo 17.º ao ar-

tigo 32.º);
Título II — Formação do Vínculo:
Capítulo II, Secção I e Secção II (do artigo 40.º ao artigo 51.º);

Título IV — Conteúdo do Vínculo de Emprego Público:
Capítulo I (Direitos, deveres e garantias do trabalhador e do emprega-

dor Público), Secção I e Secção II (do artigo 70.º ao artigo 76.º);
Capítulo V (Tempos de não trabalho), Secção III — Subsecção I (do 

artigo 133.º ao artigo 135.º);

Todo o Capítulo VII (Exercício do Poder Disciplinar) (do artigo 176.º 
ao artigo 240.º).

Regulamento Geral de Proteção de Dados — Regulamento (UE) 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia;

Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água do Mu-
nicípio de Grândola — Regulamento n.º 631/2017, publicado no Diário 
da República 2.ª série — n.º 243, de 20 de dezembro de 2017;

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza 
Urbana do Município de Grândola — Regulamento n.º 623/2017, pu-
blicado no Diário da República 2.ª série — n.º 241, de 18 de dezembro 
de 2017;

Regulamento da Prestação do Serviço de Saneamento de Águas Resi-
duais Urbanas do Município de Grândola — Regulamento n.º 630/2017, 
publicado no Diário da República 2.ª série — n.º 243, de 20 de dezembro 
de 2017;

Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do Município de 
Grândola — Edital n.º 637/2012, publicado no Diário da República 
2.ª série — n.º 133, de 11 de julho de 2012.

A prova de conhecimentos será realizada com consulta da legislação 
supra indicada, pelo que os candidatos deverão apresentar -se munidos 
da legislação, unicamente em suporte de papel, e de máquina de calcular.

13.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma: em cada fase 
intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e 
Não Apto; Na última fase do método, para os candidatos que o tenham 
completado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

13.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não su-
perior a três anos/ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

13.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões diretamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção.

14.1 — A valoração final dos métodos de seleção obrigatórios, men-
cionados no n.º 13 do presente aviso, será obtida através da seguinte 
fórmula:

VF = (PC × 60 % + AP × 40 %)

em que:
VF — Valoração Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica.
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14.2 — A valoração final dos métodos de seleção aplicados aos can-
didatos que se encontrem na situação referida no ponto 13.1 do presente 
aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC × 60 % + EAC × 40 %)

em que:
VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

14.3 — Consideram -se excluídos do procedimento concursal os can-
didatos que faltem a qualquer dos métodos de seleção ou que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método ou fase seguinte;

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de seleção e da ordenação 
final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos critérios de 
ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, serão utilizados os critérios de 
desempate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Candidato com maior experiência profissional na área funcional;
2.º Candidato de menor idade.

16 — Composição do Júri:
Presidente: Cristina Maria Rita Campos — Chefe da Divisão de Am-

biente e Saneamento.
Vogais efetivos:
1.ª Vogal: Alvarina Alexandra Pereira Pinto Serrano — Técnica Su-

perior na área de Engenharia do Ambiente, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.ª Vogal: Edite Maria Santiago Jesus Albino — Coordenadora Téc-
nica da Secção Administrativa de Águas e Saneamento.

Vogais Suplentes:
1.ª Vogal: Maria João Martinho Queirós Quaresma — Coordenadora 

Técnica da Secção Administrativa de Ambiente;
2.º Vogal: Carlos Fernando Ribeiro Correia Lopes Louro Alves — Di-

rigente Intermédio de 3.º Grau do Setor de Espaços Públicos, Trânsito 
e Ambiente.

17 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem por escrito.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 

de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.pt), 
entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou remetidas 
através de correio registado com aviso de receção, para Câmara Muni-
cipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 Grândola.

18.2 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via ele-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos da experiência profissional e formação relacionadas com 
o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Sendo o candidato detentor de relação jurídica de emprego: decla-
ração emitida pelo órgão ou serviço onde o candidato exerce funções 
públicas, reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candi-
daturas, da qual conste a informação seguinte:

i) Indicação inequívoca da natureza da relação jurídica de emprego 
público detida;

ii) Carreira e categoria de que o candidato é titular;
iii) Posição remuneratória em que o candidato se encontra;
iv) Atividade e funções que o candidato se encontra a desempenhar 

e o grau de complexidade das mesmas;
v) Avaliação de desempenho quantitativa, obtida nos últimos três 

anos/ciclos avaliativos, e/ou justificação sobre a falta de avaliação 
quando for o caso.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea c) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 

determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 8.1 do presente 
aviso, os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve na sua candidatura, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º, por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afi-
xada em local visível e público nas instalações da Câmara Municipal de 
Grândola e disponibilizada na sua página eletrónica (www.cm -grandola.
pt). Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

24 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões do procedimento ocorridas na sequência da 
aplicação de cada um dos métodos de seleção é aplicável a audiência 
prévia dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo. A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
afixada em local visível e público das instalações da entidade empre-
gadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

25 — Posicionamento remuneratório de referência: 1.ª posição e 5.º 
nível remuneratório da carreira de assistente técnico, que corresponde 
a 683,13€. O posicionamento remuneratório será efetuado conforme o 
preceituado no artigo 38.º da LTFP conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, prorrogado pelo n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Grândola (www.cm -grandola.pt) e, 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, num jornal de expansão 
nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

9 de julho de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.
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 MUNICÍPIO DA MAIA

Despacho n.º 6984/2018

Estrutura Orgânica do Município da Maia
Torna-se público que, por deliberação da Assembleia Municipal da 

Maia, tomada em 30 de junho de 2018, foi aprovada a deliberação da 
Câmara Municipal, de 25 de junho de 2018, que, nos termos do disposto 


